












Emenda Impositiva nº 001/2025 

 
Autoria: Vereadores: Ana Aparecida Faccioni Bozzi, Antonio Salvador Marques, Eliseu Santos da Silva, João Luciano Frare, Luis Carlos de Lima, Ramon Lamartine de Moraes,Tomás Pedro Bom Joanni Federicci, Vinicius Baptista Teodoro.

 
Ref.: Projeto de Lei Orçamentária Anual (Projeto de Lei n° 051,  de 29 de agosto de 2.025.)



 A Câmara Municipal da Estância Climática de Morungaba, em sua 1296ª sessão ordinária, realizada em 03 de dezembro de 2025,  APROVOU:

 	Art. 1º. Acrescente-se ao Orçamento ou dotações orçamentárias da Secretaria Municipal de Saúde, para aplicação:
I.	Emenda impositiva vereador João Luciano Frare – Total R$ 90.000,00
A. Subsídio para entidade assistencial APAE – valor R$ 45.000,00.
B. SAÚDE – aquisição de aparelho de cauterização a laser Hospitalar R$ 10.000,00;
C. SAÚDE – Construção de um Banheiro para funcionários na UBS do Jardim Amélia – R$ 15.000,00
D. SAÚDE – Reforma do Almoxarifado “Vicente Leopoldino” e Garagem da Saúde “Natalino Aparecido Machado” – R$ 20.000,00
II.	Emenda Impositiva Vereadores Ramon Lamartine de Moraes, Tomás Pedro Bom Joanni Federicci, Luis Roberto Lopes Junior e Luis Carlos de Lima – Total R$ 360.000,00
A. Reajuste do auxílio aos estudantes universitários – R$ 70.000,00;
B. Aquisição de aparelhagem de som para o Ginásio de Esportes “Luiz Seraphim” – R$ 10.000,00
C. Compra de bebedouros refrigerados e ventiladores para as escolas e creches municipais – R$ 40.000,00
D. Subsídio para entidade assistencial APAE – valor R$ 60.000,00.
E. SAÚDE – Reforma do Almoxarifado “Vicente Leopoldino” e Garagem da Saúde “Natalino Aparecido Machado” – R$ 90.000,00
F. SAÚDE – Aquisição de um veículo móvel para vacinação humana, denominada “Vacinamóvel” – R$ 90.000,00
III. Emenda Impositiva Vereadores Antonio Salvador Marques – R$ 90.000,00
A. SAÚDE – Aquisição de lavador automático para os veículos da saúde – R$ 60.000,00
B. SAÚDE – Reforma do Almoxarifado “Vicente Leopoldino” e Garagem da Saúde “Natalino Aparecido Machado” – R$ 30.000,00
IV - Emenda Impositiva Vereadora Ana Aparecida Facioni Bozzi– R$ 90.000,00
A. Aquisição de ração para animais em situação de vulnerabilidade, abandono ou tutela temporária, e pagamento de atendimentos clínicos, cirurgias, procedimentos e demais serviços prestados pela clinica veterinária credenciada ao CISMETRO, destinados aos animais abandonados ou em situação de risco, acolhidos ou socorridos no município – R$ 45.000,00
B. SAÚDE – custeio de exames de ultrassonografia e realização de mutirão de oftalmologia – R$ 45.000,00
V - Emenda Impositiva Vereadores Vincius Baptista Teodoro e Eliseu Santos da Silva – R$ 180.000,00
A. Custeio de excursão ao observatório astronômico de Campinas,dos alunos das escolas municipais, que estejam no sétimo ano escolar – R$ 10.000,00
B. Aquisição de caixas de leite longa vida para distribuição às famílias carentes, cadastradas junto a assistência e ao fundo social– R$ 15.000,00
C. Custeio de inscrição dos times ou equipes da cidade que participarem de campeonatos varzeanos ou amadores no município – R$ 15.000,00
D. Aquisição de tatame para treinos e competições esportivas – R$ 6.000,00
E. Realização de eventos de mérito ao esporte – R$ 4.000,00
F. Contratação de atração (oes) artística (s) para a realização do dia do evangélico – R$ 25.000,00
G. Premiação de campeonatos varzeanos ou amadores, realizados pela Prefeitura de Morungaba, e da taça cidade de futebol do município – R$ 15.000,00
H. SAÚDE – Aquisição de cadeira odontológica para atendimento no UBS do Jardim Amélia – R$ 30.000,00
I. SAÚDE – custeio de exames de ultrassonografia – R$ 30.000,00
J. SAÚDE – realização de mutirão de oftalmologia – R$ 30.000,00

Art. 2º - Para a execução das emendas ao orçamento será feita a anulação parcial de rubrica orçamentária

I. R$ 810.000,00, da seguinte ficha:

90.00.00 – Reserva de contingência
99.00.00 - Reserva de contingência
99.99.00 - Reserva de contingência
99.99.99 - Reserva de contingência

 		Art. 3º - Deverá o departamento financeiro da municipalidade adequar o projeto original com a criação dos novos elementos, abrindo-se as fichas, rubricas e outras mais que se fizerem necessárias.

 		Art. 4º - Esta Emenda Impositiva entrará em vigor conjuntamente com a vigência da Lei Orçamentária Anual.
 	Morungaba, 05 de dezembro de 2025.

Ramon Lamartine de Moraes
Presidente da Câmara

